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APOSTILAMENTO Nº. 06 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2021/SEAP/PA 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 123/2021/SEAP/PA, VISANDO A 

ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP e a 

empresa CASSAROTTI FOODS – SERVIÇOS DE REFEIÇÕES COLETIVAS E 

EVENTOS LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 02.102.125/0016-34 

como CONTRATADA, que tem por objeto a contratação de empresas especializadas na 

prestação de serviços contínuos de quatro refeições diárias (desjejum, almoço, jantar e lanche 

noturno) e refeições destinadas a população da UMI (Unidade Materno-Infantil), mediante a 

operacionalização de fornecimento, preparo, distribuição e transporte para as unidades 

penitenciárias e delegacias de Polícia Civil sob responsabilidade da Secretaria de Estado de 

Administração Penitenciária (SEAP-PA), de acordo com as quantidades e especificações 

contidas no Termo de Referência – Anexo I, do edital, que é parte integrante deste contrato.  
 

A Cláusula Décima Segunda do Contrato Administrativo nº 123/2021/SEAP/PA passará a ter 

a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à contar dos recursos consignados no 

orçamento do Estado, a cargo da SEAP, que será empenhado e liquidado com recursos da 

dotação orçamentária: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 97.0101.1.03.421.1510.8283; NATUREZA DE 

DESPESA: 339039; FONTE: 01500000001 / 02500000001; PI: 103ALP8283C.” 

 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.  

 

Belém, na data da assinatura. 
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APOSTILAMENTO
.

PROCESSO: 2020/288603
APOSTILAMENTO Nº. 06 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
123/2021/SEAP/PA
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 123/2021/SEAP/PA, VISANDO A ALTE-
RAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP e a empresa CASSA-
ROTTI FOODS – SERVIÇOS DE REFEIÇÕES COLETIVAS E EVENTOS LTDA, 
inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 02.102.125/0016-34 
como CONTRATADA, que tem por objeto a contratação de empresas espe-
cializadas na prestação de serviços contínuos de quatro refeições diárias 
(desjejum, almoço, jantar e lanche noturno) e refeições destinadas a po-
pulação da UMI (Unidade Materno-Infantil), mediante a operacionalização 
de fornecimento, preparo, distribuição e transporte para as unidades peni-
tenciárias e delegacias de Polícia Civil sob responsabilidade da Secretaria 
de Estado de Administração Penitenciária (SEAP-PA), de acordo com as 
quantidades e especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, 
do edital, que é parte integrante deste contrato.
A Cláusula Décima Segunda do Contrato Administrativo nº 123/2021/
SEAP/PA passará a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação correrão à contar dos recursos 
consignados no orçamento do Estado, a cargo da SEAP, que será empenha-
do e liquidado com recursos da dotação orçamentária:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 97.0101.1.03.421.1510.8283; NATURE-
ZA DE DESPESA: 339039; FONTE: 01500000001 / 02500000001; PI: 
103ALP8283C.”
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 30 de Abril de 2025.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária - SEAP

Protocolo: 1193104
PROCESSO: 2025/2047282
APOSTILAMENTO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
006/2025/SEAP/PA
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 006/2025/SEAP/PA, VISANDO A AL-
TERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP e a empresa LG 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa 
jurídica nº 06.028.733/0001-10 como CONTRATADA, que tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceiri-
zados, de forma indireta e contínua, mediante dedicação exclusiva de mão 
de obra, por meio de posto de trabalho de servente de asseio, conservação 
e limpeza, com fornecimento de saneantes, domissanitários, materiais e 
equipamentos necessários à plena execução dos serviços.
A Cláusula 7 do Contrato Administrativo nº 006/2025/SEAP/PA passará a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA 7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria do orçamento do Estado do Pará, na classificação 
abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 970101.1.03.122.1297.8338; NATURE-
ZA DE DESPESA: 339037; FONTE: 01500000001 / 02500000001; PI: 
4110008338C.”
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 30 de Abril de 2025.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária - SEAP

Protocolo: 1192998
..

CONVÊNIO
.

CONVÊNIO Nº 03.2025
 Data de Assinatura: 30/04/2025.
Vigência: 01/05/2025 a 01/05/2027.
Objeto do Convênio nº 03.2025: O presente convênio tem como objeto a 
concessão de mão de obra carcerária de até 80 (oitenta) pessoas privadas 
de liberdades (PPL’s), em regime de cumprimento de pena fechado, se-
miaberto e aberto, sem prejuízo da progressão de regime, custodiadas no 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará, através de atividades laborativas 
remuneradas diversas, em conformidade com o disposto no Plano de Tra-
balho acordado entre as partes.
Justificativa: Formalização de Novo Convênio.
Valor: R$ 3.712.089,60 (Três Milhões setecentos e doze mil, oitenta e nove 
reais e sessenta centavos)
Partes:
Convenente: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP.
Concedente: Município De Belém, Por Meio Da Secretaria Municipal De 
Meio Ambiente – Semma.
Nome do Ordenador: Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues.

Protocolo: 1192983
..

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 02521/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 

31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MARABÁ/PA; no período de 05/05/2025 a 06/05/2025;

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
OLAIDES BENTO FERREIRA 

JUNIOR
Matrícula: 55208765

AGENTE PENITEN-
CIÁRIO

CTRANS 
VITÓRIA DO 

XINGU

Conduzir VTR/SEAP com escolta e 04 (quatro) 
PPLS em caráter de transferência da UCR Vitória 

do Xingu/SEAP para a URRS Marabá/SEAP.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), a título de reembolso, no valor unitário de R$ 247,07, na 
importância a ser paga por servidor de R$ 370,61, que se deslocará(ão) 
conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1193098
PORTARIA Nº: 02420/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de RIO MARIA/PA; no período de 24/04/2025 a 25/04/2025;

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO

JOSE EVANDRO LIMA
Matrícula: 5741645 MOTORISTA CTRANS 

MARABÁ

Conduzir VTR/SEAP com 02 (duas) PLLS, até 
a Vara Criminal de Rio Maria/PA, para fins de 

participação em Sessão de Julgamento.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), a título de reembolso, no valor unitário de R$ 247,07, na 
importância a ser paga por servidor de R$ 370,61, que se deslocará(ão) 
conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO

Protocolo: 1193099
PORTARIA Nº: 02449/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de ITAITUBA/PA; no período de 09/05/2025 a 28/05/2025:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO

RONALDO SILVA DA SILVA
Matrícula: 56971661 POLICIAL MILITAR COPE

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem 
como observância dos Protocolos administrativos 
e operacionais (conforme Manual de Procedimen-

tos) - MILITAR

ADSON AUGUSTO LOPES DE 
SOUSA

Matrícula: 4219649
POLICIAL MILITAR COPE

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem 
como observância dos Protocolos administrativos 
e operacionais (conforme Manual de Procedimen-

tos) - MILITAR

CLEBERVALDO ALMEIDA DOS 
SANTOS JUNIOR

Matrícula: 4219716
POLICIAL MILITAR COPE

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem 
como observância dos Protocolos administrativos 
e operacionais (conforme Manual de Procedimen-

tos) - MILITAR

WALFRIDO AGOSTINHO DE 
ALMEIDA JUNIOR

Matrícula: 58108411
POLICIAL MILITAR COPE

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem 
como observância dos Protocolos administrativos 
e operacionais (conforme Manual de Procedimen-

tos) - MILITAR

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 19 diária(s) e ½; 
no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 4.817,87 
à(o)(s) servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1193089
PORTARIA Nº: 02432/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de ORIXIMINÁ/PA; no período de 07/05/2025 a 09/05/2025:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO

RUBENS NONATO AIRES DOS 
SANTOS

Matrícula: 5937508
POLICIAL PENAL UCR SANTARÉM Escolta para audiência ou sessão de júri.

HUGO RAFAEL CAVALCANTE 
SOUSA

Matrícula: 5973162
POLICIAL PENAL UCR SANTARÉM Escolta para audiência ou sessão de júri.


